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CoNTRATO Ne 068/2022

OBJÊTO Contratação de empÍesa especializada para a

prestação dos serviços de Manutenção Preventiva e

Corretiva em Equipamentos de Ar-Condicionado.

FUNDAMENTO

VIGÊNCIA 1 5 I 1 21 2022 a 1 5 I 1 21 2023.

VALOR

MENSAL

ESTIMADO R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)

CONTRATADO(A)

TrPO DE CONTRATAÇÃO

UNIDADE GERIDA Policlínica Regional - São Luís de Montes Belos.
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Gestáo ne 412022- SES/GO.

JLAVIN LOCAÇÕES E IMANUTENÇÃO LTDA.

Regular - Processo de Seleçáo de Fornecedor na

312t2022.
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Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO OE CESTÃO COMPARTILHADA _ IBGC, SOCiEdAdE CiViI

sem Íins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrlta no CNPJ
sob o ne 21.236.845/0005-84, qualiÍicada como Organizaçáo Social pelo Decreto
Estadual na 9.553/19, com filial estabelecida na Rua Apore, Qd 16, Lt. 1A, Setor Bela
Vista, Sáo Luís de Montes Belos /GO, CEP 76.100-000, neste ato representado na
Íorma de seu estatuto social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado JLAVIN LOCAÇOES E MANUTENÇÃO lrol, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 22.381 .390/0001-20, com sede na Av.

Antônio Carlos l/lagalháes, np 34, Sala 12, Ed. Serv Center, ltaigara, Salvador/BA, e-

mail: diretoria@Íract alba.com.br , neste ato representada poÍ Julian Esteban Lavin

Gutierrez, inscrito no CPF/MF sob o ne 212.493.408-29, doravante denominada
apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no art.422 do CÓdigo

Civil, as partes acima qualiÍicadas firmam o presente contrato de prestação de
serviços, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. O presente contrato lem por objeto a píestação dos serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva em Equipamentos de Ar-Condicionado, a serem executados no

âmbito da Policlínica Regional - São Luís de Montes Belos, conÍorme detalhado
abaixo.

DESCRTçÃO VALOR MENSAL VALOR 12 MESES

Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços em Manutenção Preventiva e Corretiva em

Eq uipa mentos de Ar-Condicionado.

Rs 18.s00,00 Rs 2 22.000,00

Custos estimados com peças, materiais e serviços Rs s.000,00 Rs 6o.oo0,oo

VATOR TOTAL ESTIMADO Rs 282.000,00

1.1. São partes integrantes do presentê contrato, independe ntemente de
transcriçáo, os aulos do processo seletivo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados
doravante como ANEXOS.
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA

- IBGC, E A EMPRESA JLAVIN LOCAçÔES E

MANUTENÇAO LTDA.

Rs 23.500,00
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ctÁusuLA TERcÊtRA - DAs oBRtcAÇÕrs oo CoNTRATANTE

3. São obrigações do CONTRATANTE:

3.1. ReÍibuir a CONTRATADA pelos serviços prestados com prestações
pecuniárias em parcelas mensais a serem liquidadas em até 30 (trinta) dias
contados da validaçáo da nota Íiscal emitida pela contratada;

3.2. Promover as Íacilidades necessárias para o livre acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalações onde atuaráo, desde que
devidamente identiÍicados;

3.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade
verificada na execução dos serviÇos;

3.4. OÍientar a CONTRATADA a respeito de qualquer alteração nas

normas internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no

serviço execulado;

3.5. Exigir e Íiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, do edital e
os termos de sua proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conÍorme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. PÍestar aos colaboradores da CONTRATADA as inÍormaçÕes e

esclarecimêntos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam
respeito à natureza do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigaçÕes estabelecidas na legislaçáo vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigaçÕes da CONTRATADA:

4.'l. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execuçáo do
serviço especializado identiÍicado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu oÍício, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemenle os interesses do CONTRATANTE,
agendando reuniões ou participando das agendadas com e/ou pelo
mesmo, sempÍe que houver necessidade;

Ruo 09 EsquinÕ com Ruo 22, N" 1279 ,setor Oeste
Goiônio-Gô, CEP: 74.120-010, lelefone: {ó2) 3249 626/, E-moil: motriz@ibgcbrosil.org.br

cLÁusuLA sEGUNDA - DA JUSIFIcATIvA DA coNTRATAÇÃo

2. O presente contrato tem como fundamento o Contrato de Gestão ne 412022 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o IBGC, para o geÍenciamento, a
operacionalizaçáo e a execução das ações e serviços de saúde da Policlínica
Regional - São Luís de hilontes Belos, respeitados os princípios constitucionais da
legalidade, da moralidade, da publicidade e da eÍiciência.
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4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a

existência de problemas que possam interferir no andamento dos serviços

contratados;

4,4. Permitir e Íacilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as

informaçÕes e apresentando todos os documentos que lhe Íorem

solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no

órgáo de classe competente, que deveráo realizar os serviços objeto deste

contrato de acordo com as normas de higiene, regulaçáo e ét;cas

existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificaçáo Íuncional de

todos os envolvidos na prestaçáo dos serviços obieto deste contrato,

devendo informar imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de

trabalÉo, encargos Íiscais ou qualquer outro encargo Íiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecuçáo do ob.ieto deste

contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou

subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e

fiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgáos federais,

estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as inlimações e as

notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,

com o concomitante encaminhamento das informaçÕes, dos dados e
documentos necessários para a defesa, em juÍzo ou fora dele, sob pena de

responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixaí de Íazê-
lo ou se o Íizer fora do Prazo;

4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notiÍicações

extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob

seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que ieceber poÍ engano (ou não) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilizaçáo por perdas e danos;

4.1 1. Organizar e alocar seus prestadores de seÍviço de forma condizente
com o Íluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora

contratados;

4.12. Garantir que todas as atribuiçÕes e responsabilidades proÍissionais

estejam formalmente designadas, descÍitas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e pÍestando inÍormaçÕes;
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4.14. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que náo
este.ia agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde
do ambiente organizacional;

4.15. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuação:

4.Í6. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer
órgão Íiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4,17. Faze( com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prestaçáo dos serviços, estejam devidamente uniÍormizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade
hospitalar, devendo este ser Íornecido pela CONTRATADA;

4.18. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconente da prestaçáo
de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestaçáo
de serviços, conforme previsto no prêsente instrumênto, sem interrupção,
se.ja por motivo de Íérias, descanso semanal, licença, Íalta ao serviço ou
demissão de empregados, que náo teráo, em hipótese alguma, qualquer
relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e

obrigaçoes sociais, trabalhistas e Íiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

4.22. GaÂnti absoluto sigilo sobre todos os processos, inÍormaçóes e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execuÇão
do ob.leto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e
administrativamente, pela divulgaçáo indevida das informações.

4.23. Atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação
vigente pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as deteÍminaçoes de
órgãos regu ladores/Íiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados.

4.24. Qualquer violaçáo de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de
violaçáo relativa à proteção de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
em até 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, refazer ou
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em
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que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução;

4.26. O serviço deverá compreender assistência técnica às atividades de
manutenção preventiva e corretiva, com equipe na unidade de saúde,
devendo a CONTRATADA Íornecer 2 (dois) Técnicos de Ar Condicionado,
especialistas em Splits, Multisplits, Selfs, Condensaçáo a Ar com
Condensador Remoto, Ventiladores, Bombas, Fancolis, Fancoletes e
Sistema de Automaçáo (controladores digitais, mÓdulos de expansáo e
gerenciador de rede);

4.27. As manutençôes preventivas deverão ser realizadas mensalmente
em cada equipamento, sendo que os serviços deveráo ser realizados em
dias úteis e em horário comercial (das 07:00h às 1B:00h) podendo ser
alterado em comum acordo com a Diretoria da Unidade;

4.28. Ê.m relação as manutenções corretivas, o atendimento, quando

necessário, deverá ser realizado aos sábados, domingos e Íeriados, a
qualquer horário;

4.29. As manutenções corretivas náo terâo restriçáo ao número de
chamados, ou se.ja, a cada defeito apresentado no equipamento, o
CONTRATANTE deverá efetuar um chamado técnico. Em se tratando de
abertura do chamado dentro do horário comercial, a CONTBATADA terá
um prazo máximo de até 02 horas para iniciar o atendimento, exceto para

as áreas consideradas críticas como por exemplo: Clt/E, Farmácia,
Tomografia Computadorizada, que o atendimento deverá iniciar em no

máximo t hora após a abertura do chamado. Para os chamados abertos
após as 1B:00h, bem como sábados, domingos e feriados, o atendimento
deverá iniciar no próximo dia útil após a abertura do chamado;

4.30. Após a realizaçáo de qualquer manutenÇáo nos equipamentos (quer
seja preventiva ou corretiva) deverá ser emitido relatório descrevendo o
problema dos equipamentos, insumos necessários para manutênçáo, bem
como a liberaçáo dos mesmos para uso;

4.31. Fornecer todos os equipamenlos, Íerramentas, instrumental,
aparelhos de mediçÕes e de testes, equipamentos de proteçáo individual e

coletiva incluindo a mão de obra necessária para a execuÇão dos serviços;

4.32. Fornecer todo mateÍial de consumo, tais como: produtos de limpeza,
estopas, panos, desengraxantes, decapantes, etc.;

4.33, Fornecer minimamente 01 (um) carrinho plataforma para transporte
de equipamentos eiou peças que se fizerem necessárlos serem removidos
dos locais onde estiverem instalados;

4.34. ForneceÍ 01 (um) carrinho com cesta para transporte dos Íiltros de ar
condicionado para a devida higienização em local a ser indicado pelo
CONTRATANTE;

4.35. Fornecer 01 (um) carrinho com cesta para lransporte dos filtros de ar
condicionado limpos (após terem sido higienizados);
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4.36. Fornecer escadas e máquinas lavadoras de pressão para execução
de suas atividades;

4.37. Emitir relatórios individuais por equipamento no que se reÍere a
manutençÕes preventivas e corretivas, relacionado as partes mecânica,
hidráulica e elétrica, evidenciando a realizaçãoicumprimento do PIt/OC;

4.38. Deverá fazer uso de soÍtware e Íornecer acesso ao CONTRATANTE
para gestão dos equipamentos e manutençóes, sendo o mesmo 100% on-
line, que possibilite a inserção de dados, com indicadores de Íorma
individualizada;

4.39. Cumprir todas as demais obrigações e especiÍicações técnicas
descÍitas no EDITAL e/ou necessárias à execução contÍatual.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em Íavor da
Policlínica Regional - São Luís de lVlontes Belos, indicado na Cláusula Primeira deste
contrato, sem nenhum custo adicional e deveráo atender a todos os requisitos dos
AN EXOS deste instrumento.

5.1 . A CONTRATADA manterá equipe técnica especializada para a
prestação dos serviços contratados, todos devidamente inscritos no

Conselho ProÍissional competente, em quantidade suÍiciente para a
execuçáo das atividades objeto do contÍato de forma eÍiciente, eficaz e
eÍetiva, devendo tazeÍ, ainda, com que seus colaboradores, sócios e

prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei, para atuação do
profissional, Íicando proibido o excesso de jornada de trabalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde
ocupacional de seus funcionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecuçáo do objeto desta avença e outros resultantes da execuçáo
deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.

5.3. A CONTRATADA deveÍá garantir a contínua, integral e ininterrupta
prestaçáo do serviço, independente de férias, Íaltas ao serviço, Íeriados,
Íinais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie, obrigando-se
ao cumprimento incondicional do número de profissionais para atendimento
do objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e

exclusiva pelos serviços contralados, bem como, responder por todas as
atividades decorrentes da prestação de serviços aqui CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, bem como com
todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇão apresentadas na proposta
comercial.
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5.6. Os serviços ora contratados seráo prestados diretamente por
proÍissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5e (quinto) dia útil
do mês subsequente à respectiva execuçáo: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execução
dos serviços contratados.

5.8. O CONTRATANTE se reserva ao diÍeito de exigir a apresentação
prévia dos documentos de habilitação e qualiÍicaçáo dos profissionais que
executaráo os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser feito pela CONTRATADA
em até 4Bh após o recebimento da solicitaçáo.

5.9. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem em
descumprimento do ajustado, su.ieitará a mesma às penalidades previstas
neste contÍato.

5.10. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em material de divulgaçáo
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de
Estado da Saúde, sem que haja prévia e expressa autorização para tal
finalidade.

5.11. A prestação de serviços aqui contratados poderá ser executada pela
matriz eiou filiais da CONTRATADA, desde que expressamente informado,
e desde que estejam regulares com as obrigações Íiscais e trabalhistas.

5.12. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

5.13. E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a
utilizaçáo de pessoat para execuçáo do ob.ieto deste contrato, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujo Ônus e obrigações, em nenhuma
hipótese, poderáo ser transferidos para o CONTRATANTE.

5.14. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente
contÍato, manifesta total concordância em Íavor da sua incidência na
presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do
CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na
execução da política pública da saúde por ele traÇada.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FISCALIZAÇÃO

6. Os serviços seráo fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento
das normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,

Elaboraclo ptu l)i Rczende Advocacia l)r'Lginu ll de- 17

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N' 1279 , Setor Oesle
Goiônio-Go, CEP: 74.120-010, Telefone: (ó2) 3249-6267 . E-moil: motdzc)ibgcbrosil.org.br



IBGÇ
sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de evenlual inÍraçáo, às penalidades
estabelecidas neste conüato e na legislaçáo vigente.

6.Í . Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a Íiscalizaçáo de que trata o

caput e desde que o Íiscal do contralo ateste a eÍetiva preslaÇão dos
serviços.

6.2. A fiscalizaçáo de que trata esta Cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açáo ou omissão, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados

6.3. A Íiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o

cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica
da CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉlMA - DO VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal estimado para a realização dos serviços previstos neste
instrumento é R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) , sendo [§
18.500.00 (dezoilo mil e quinhentos reais) Íixos , acrescidos dos custos mensais
variáveis com as peças necessárias para a execução das manutençÓes.

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais e trabalhislas, seguÍos, Írete, embalagens, lucro e outros. PodeÍá

ocorrer o reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraoÍdinários
realizados, necessárias ao cumprimento do objeto contÍatual, tais como
passagens, estadias, e demais despesas, desde que previamente

autorizados Pelo CONTRATANTE.

7.2. O custo total estimado relativo a peças, necessários para a execução
das manutenções preventivas e corretivas, no intervalo do contrato 12

(doze) meses é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

7.3. O custo total será utilizado mensalmente, com previsáo de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) mensais durante a vigência do contrato;

7.4. Os custos mensais com peças sào estimados, podendo sofrer
oscilaÇões ao longo dos meses. Contudo, o custo total para o contrato náo
poderá ser excedido.

7.5. Os custos mensais com peças listados acima são estimados e serão
utilizados de acordo com a demanda.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmenle pelo
CONTRATANTE em até 30 (trinta) ilas contados da validaçáo da nota Íiscal emitida
pela contratada.
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8.1 . O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota Íiscal enviada à

CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste
contrato, à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos,
duplicatas ou outros títulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a
expÍessa solicitação e/ou permissão desta, sendo a transf erência bancária
o único meio para quitaçáo de debitos decorÍenles da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retençáo de todos os tributos ou

contribuiçóes sociais devidas em relaçáo à prestaçáo dos serviços objeto
deste contrato, quando a retençáo for determinada pela legislaçáo tributária
vigente.

8.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo

estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não

se encontrem com incorreçóes. Caso haja alguma incorreçáo, o pagamento

só será realizado após estas estaÍem devidamente sanadas, respeitado o
fluxo inlerno de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, ficando

o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou

efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8.6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de
glosas e ou correçõês, os mesmos poderáo ser eÍetuados no mês seguinte

a sua apuração.

8.7. A CONTHATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o

relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal conceÍnente
aos tributos federais, por meio de Certidáo Negativa de Débitos
Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou

na unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra
Unidade Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
unidade filial prestadora dos serviços, que deverá seÍ Íeita por meio de
Certidão Negativa de Débitos lvlunicipais;
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d) documentos que comprovem a regularidade peÍante a Seguridade
Social, conÍorme dispÕe o art. 195, B 3q, da Constituiçáo Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

e) Certidâo negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Dectaração de Náo Retençáo do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
Íaturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho rcalizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigaçoes contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofício;

b) cumprimento das demais obrigaçÕes estabelecidas na Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empÍegados vinculados ao

contrato.

8.8. A CONTRATADA deverá Íazer constar na Nota Fiscal: "a descriçáo e
período dos serviços prestados, número do contrato de prestaçáo de

serviços celebrado entÍe o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número

do Cànhato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento"

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente
enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará claramente a

execuçáo contratual, sob pena de náo aceitação e glosas.

8.í0. Poderá ser retido do pagamento devido, o valor correspondente aos
prêiuízos e danos sofridos pelo CONTRATANTE ou terceiros, produzidos
poi empregados, prepostos ou eventuais subcontratados, decorrentes de

aÇão ou omissão, por culpa ou dolo, assegurado o contraditÓrio e a ampla

defesa.

8.1 1. A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, ainda, .iunto com

o Íaturamento:

a) os relatÓrios originais de manutenção preventivas executadas no

mês anterior;

b) um relatório sintético informando todas as manutençÕes corretivas
que ocorreram no mês anterior, bem como o status do serviço
(equipamento liberado para uso, aguaÍdando peças, número do
relatório de manutenção corretiva e número do orçamento.

CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá efetuar retençÕes ou glosas do pagamento de qualquer

documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
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a) execução paÍcial, deÍeituosa ou insatisfatÓria dos serviÇos que

resulte no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução total ou execução defeituosa ou insatisÍatória dos
serviços que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilizaçáo de materiais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do serviço, ou utilizaçáo em qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1. O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês

seguinte à sua apuraçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNCIA

10. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 1511212022

e término em 1511212023, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE' até
o limite êstabelecido no seu Flegulamento de Compras.

10.1 . A vigência deste contrato é vinculada à vigência do ContÍato de
Gestáo nq 412022 - SES/GO, deste modo, a extinÇão de um opera,
imêdiatamente, a extinÇão do oulro, podendo ocorrer a qualqueÍ tempo,
nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do contrato. Na falta do
cumprimento da totalidadê do obieto aqui contratado, náo resistirá nenhum
ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deveráo ser previamente ajustadas por meio de
termo aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕES

11. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

1 1.1 . Acréscimos ê supressÕes poderáo ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de
termo aditivo.

I 1.2. As modiÍicações que náo impuseÍem alteração do valor do contrato
deverão ser formalmente documentadas pelos prepostos indicados pelo
CONTRATANTE.

11.3. As modiÍicaçoes aprovadas pelo CONTRATANTE, a seu critério ou
por sugestão da CONTRATADA, que impliquem ou náo em acréscimo ou
supÍessão de serviços, passam a integrar as obrigaçoes contratuais.

'11.4. Os valores unitários são Íixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser reajustado em caso de prorrogação contratual
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o.u mêdiante acordo prévio entre as partes, com base no índice de IPCA
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outÍo que vier
substituí-lo.

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

12. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

'12.1. Constituem motivos para a rescisáo unilateÍal pelo CONTRATANTE:

12.1.1. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efeluado.

12.1.2. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contÍatuais
por parte da CoNTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no

seu cumprimento.

12.1.3. O atraso in.iustif icado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1.4. A paralisaçáo dos serviços, sem justa causa e sem prévia

comunicação ao CONTRATANTE.

12.1.5. A subcontratação total ou parcral do objeto do presente

Contrato sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a
associação da CONTRATADA com outrem' bem como a cessão ou

transferência, total ou parcial do ob.ieto contratado, a fusão, cisáo ou

incorporaçáo da CONTRATADA.

12.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos serviços
quanto ao cumpÍimento do contrato e das metas estabelecidas.

12.-l.7. O cometimento reiterado de f alhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenaçáo do CONTRATANTE.

12.1 .8. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

í 2.'l .9. A alteraçáo social ou a modiÍicação da f inalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que prejudique a execuçáo deste
Contrato.

12.'1.10. O término do ContÍato de Gestão ne 412022- SES/GO.

12.1.11. A ocorrência de caso Íortuito ou de Íorça maior, Íegularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notiÍicação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

12.1.12. A qualquer tempo, sem justiÍicativa, mediante notiÍicaçáo por
vias inequívocas com 30 (tÍinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:
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12.2.1, O descumprimento das obrigaçÕes contÍatuais por parte do
CONTRATANTÊ, mediante notiÍicação com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relaçáo a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra.

'12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderáo Íirmar
distÍato Íormal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de
continuidade dos serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga
prejuízo às partes ou aos coÍrês públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisáo, por se tratar de serviço essencial,
a continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser
garantida pela CONTRATADA pelo período mínimo de 30 (dias) ou até que
o CONTRATANTE formalize novo contrato com prestador diverso, sendo
cabível a remuneração proporcional à CONTRATADA por esse peÍíodo.

CLAUSULA DÉCIMA TEBCEIRA - DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso Íortuito ou Íorça maior, a
infração de qualquer Cláusula, termo ou condiçáo do presente contrato, além de
facultar ao CONTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a
CONTRATADA e seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a
10% (dez por cento) do valor total do Contrato, corrigido monetariamente pelo índice
do IPCA (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, até
o adimplemento, sem pre.juízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que
comprovadamente a parte inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA AUSÊNCIA DO VíNCULO

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágraÍo único do artigo 40 da Lei na

15.503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que se.lam agentes públicos de poderes integrantes
de órgáo ou entidade da administraçáo pública estadual, ou que sejam, cônjuge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha reta ou colateral até
3e grau, de dirigentes e/ou equivalentês, do CONTRATANTE, com poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipulado que nâo se estabelece, por Íorça
deste contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco
constitui formaQão de grupo econômico- Também náo se estabelece
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE
com relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou
indiretamente, na execução do presente contrato, e vice versa, correndo
por conta exclusiva do responsável pela contrataçáo dos colaboradores,
todas as despesas, inclusive os encargos decorrentes da legislação
vigente, seja ela trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra,
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obrigando-se as partes ao cumprimento das disposições legais, quer
quanto à remuneraÇáo do seu pessoal, sócio e prepostos, como também
dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra
acidêntes de trabalho.

Í4.2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo pessoal
empregado pela CONTRATADA na execução do objeto desta avença em
que o CONTRATANTE seja chamado como responsável solidário ou
subsidiário, fica desde já pacluado que a CONTRATADA se obriga a tomar
todas as medidas e providências cabíveis, visando à exclusão do
CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela,
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por
eventual débito trabalhista oriundo do presentê contrato, mesmo após o

término do presente.

14.3. lgual responsabllidade caberá ao CONTRATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE.

14.4. É. assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de
pagamentos e valores devidos à CONTRATADA até que seja o

CONTRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou até
que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais pagamentos

decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o CONTRATANTE
utilizar-sê dos valores retidos para pagamento, total ou parcial, de eventual
condenaçáo judicial.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DA NÃo coNTRATAÇÃo DE MENoRES

'15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso
XXX|ll, art. 7e, da Constituiçáo Federal, que não empregam menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos,
à exceção dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de
aprendiz, nos termos da Lei Federal n'g 'l 0.097/2000.

oLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA POLíT|CA DE COMPLIANCE

Í 6. Constituem base da relaqáo
conformidade:

entre as partes, as seguintes disposiçoes de

16.í. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões
éticos de conduta na conduçáo dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao ob.ieto deste instrumento, assim como em qualquer outra
iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

16.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administradores, gestores, representantes legais, empregados, prepostos e
subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o
pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem
(Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer Funcionário

I,llabr»a<io pol I)i Ilczcrrrlc 
^dvocâoiil

Prigina 15 dc 17

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N 1279 , Selor Oêste
Goionio-Go, CEP: 74.120-010, Telefone: (ó2) 3249-ô267, E-moil: motriz@ibgcbrosil.org.br



IBG.L
Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de
inÍluenciá-lo inapropriadamente ou recompensá-lo de alguma forma, em

tÍoca de algum benefício indevido ou Íavorecimento de qualquer tipo para a
CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE, para Íins deste instrumento.

16.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta
ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo, trabalho infantil.

16.4. A CONTBATADA compromete-se a praticaÍ os atos necessários de
boa{é, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçÕes que lhe

incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato, bem
como aluar de acordo com os padrÕes éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que

a prestaçâo de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as normas inteÍnas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que' durante a

prestaçáo dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis

aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará

durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administíativa (Lei

n.8.429i1992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n.

12.84612013\, e o Decreto Federal ne 8.420, de 1B de março de 2015' que

a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato

com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposiçóes

do Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao órgáo/entidade e esÍera de

Poder ao qual esteja suieita a autoridade.

16.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do

CONTRATANTE e a absterse ou omitir-se da prática de atos que possam

pre.judicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome do

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, responderá a

CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer

treinamentos eventualmente oÍerecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos

seus Íornecedores, que sejam relativos a qualquer aspêcto que consta da
lei anticonupçáo e/ou políticas internas do CONTBATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e

colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu beneÍício
participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execuçáo deste contrato, nenhuma das partes podeÍá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que seia, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens Íinanceiras ou não Íinanceiras ou benefÍcios de
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qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, seja de
Íorma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma
a ele náo relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO FORO

17. Os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/GO, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de inteÍpretaÇão
e aplicaçáo deste contrato.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em duas vias, de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus eÍeitos legais.

Sáo Luís de Montes Belos, 15 de dezembro de 2022.

LUDMYLLA BASTOS E BARBOSA A's inado de ío,ma dieitar po, LU DMYLLA

MAQUEARA;881 63695 1 53 EAsros É BÀnBosA MAoUEARA:88]ó36e51s]
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